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Violência vicária: quando entes queridos 

viram armas de agressão contra a mulher

N
o contexto da violência doméstica 

contra mulheres, a violência vicá-

ria representa mais uma forma de 

agressão. O termo, cunhado pela psicóloga 

Sônia Vaccaro, refere-se ao comportamento 

em que o agressor atinge terceiros com o 

objetivo de causar sofrimento emocional à 

mulher, caracterizando uma forma de vio-

lência indireta. Esses terceiros, geralmente, 

possuem forte vínculo afetivo com a vítima, 

sendo os filhos os alvos mais comuns, em-

bora familiares, amigos, e até, animais de 

estimação também possam ser utilizados 

como instrumentos de agressão psicológica.

O usual é que esse tipo de violência 

ocorra, após o fim do relacionamento, 

quando o contato direto com a mulher fica 

mais difícil, porém essa agressão também 

pode ser praticada para a manutenção do 

vínculo por meio dos filhos. A psicóloga ju-

rídica e professora de psicologia da Unice-

plac Paola Luduvice explica que a violência 

vicária normalmente se manifesta dentro 

de um histórico de violências domésticas 

contra a mulher, sendo possível que os fi-

lhos ou terceiros sejam alvos de diversas 

maneiras: violências físicas, psicológicas; 

morais; sexuais; e patrimoniais. 

“A violência pode ser uma ameaça que 

subjuga a vontade da vítima e manipula o 

comportamento da mulher de modo que 

ela não denuncie para que ela possa garan-

tir a integridade física e/ou emocional de 

seus filhos ou outros. Mas também há casos 

mais graves em que ocorre o próprio assas-

sinato dos filhos com o objetivo de causar 

um dano irreversível à mulher”, alerta a 

profissional. 

De acordo com o advogado Renê Frei-

tas, especialista em direito de família, o 

Código Penal ainda não possui um artigo 

específico que tipifique a violência vicária, 

no entanto, esta já pode ser enquadrada 

dentro da forma de violência prevista na 

Lei Maria da Penha, especialmente como 

violência psicológica. “Já existem preceden-

tes judiciais que reconhecem e tratam dessa 

dinâmica, mesmo sem uma legislação autô-

noma”, afirma. 

Judicialmente, a principal providência 

e da violência vicária é o pe-

Priscilla não trabalhava na época, ele afir-

mava que ela teria que “se virar” para arcar 

com os custos. “Creio que, por um tempo, 

me senti muito intimidada para pedir a se-

paração justamente por causa dessa ques-

tão financeira”, relata.

Em 2024, o casal decidiu oficializar o 

fim da união, após o marido iniciar um no-

vo relacionamento. À época, ele garantiu 

que jamais deixaria a ex-companheira e os 

filhos desamparados. No entanto, segundo 

Priscilla, a situação mudou completamente 

quando ela também começou a se relacio-

nar com outra pessoa.

“Ele parou de pagar as contas da casa. 

Depois chegou a voltar e ficou mais dois 

meses conosco, retomando as despesas du-

rante esse período. Mas, em janeiro deste 

ano, foi embora novamente e, dessa vez, 

cortou completamente o apoio financeiro”, 

conta.
Ela afirma que isso aconteceu depois 

que deixou claro que não havia possibili-

dade de reconciliação. “Naquele momento, 

ele começou a cortar tudo. A impressão que 

tive é que ele quis me chantagear financei-

ramente. Parou de pagar a escola das crian-

ças, deixou de contribuir com as despesas 

do lar e ainda passou a exercer pressão 

emocional sobre os nossos filhos”, relata. 

“Dizia a eles que a mãe não gostava do pai, 

que a mãe odiava o pai. Foi uma forma clara 

de manipulação”, completa.

Maurenilso
n

completo do agressor e a proibição de qual-

quer tipo de contato com a mulher e seus 

filhos. No âmbito extrajudicial, a vítima po-

de buscar apoio psicológico, acionar o Con-

selho Tutelar, participar de grupos de apoio 

e contar com o auxílio de profissionais do 

direito especializados em violência de gê-

nero, o que pode, inclusive, prevenir novas 

agressões durante o trâmite processual.

Por se tratar de uma violência sutil e si-

lenciosa, a produção de provas pode ser de-

safiadora, mas não impossível. Elementos 

como mensagens de texto, áudios, e-mails, 

testemunhos de psicólogos, professores, re-

latórios escolares e, sobretudo, laudos psi-

cológicos das vítimas, inclusive, dos filhos, 

têm se mostrado eficazes na comprovação 

dos fatos.
Cada vez mais, os juízes têm adotado 

o princípio do “in dubio pro mulher”, valo-

rizando indícios de violência emocional e 

psicológica, em consonância com a Reco-

mendação nº 128 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ). Nesse contexto, estratégias 

jurídicas que articulam o direito de família 

com a Lei Maria da Penha têm se revelado 

fundamentais para garantir a proteção efe-

tiva das vítimas.

Atualmente tramita projeto de lei (PL 

3.880/24) que propõe incluir a violência 

vicária como uma das formas de violência 

a a mulher, am-

Renê Freitas defende que uma legislação 

específica traria clareza jurídica, proteção 

objetiva e segurança processual para víti-

mas que, hoje, dependem da interpretação 

do juiz. 
“Tipificar a violência vicária como uma 

forma autônoma de violência de gênero é 

essencial para que ela deixe de ser invisí-

vel e para que o Estado cumpra seu dever 

de proteger mulheres e crianças da conti-

nuidade da violência mesmo após o fim da 

relação”, defende. 

No caso do agressor, ele pode ser res-

ponsabilizado na esfera cível por danos mo-

rais, pagamento de indenizações, e até, pela 

perda da guarda dos filhos. Já no âmbito 

criminal, pode responder por violência psi-

cológica (art. 147-B do Código Penal), des-

cumprimento de medida protetiva, amea-

ça, injúria e, em determinadas situações, 

até por violência institucional. “Embora a 

violência vicária ainda não seja tipificada 

de forma específica na legislação brasileira, 

seus efeitos são amplamente reconhecidos 

e passíveis de punição com base nas nor-

mas já existentes”, destaca o advogado.

A securitária Priscilla Ramos, de 42 

anos, estava casada havia 17 anos quando, 

em 2022, o relacionamento entrou em crise, 

marcada por frequentes brigas. Segundo 

ela, o marido costumava dizer que não acei-

taria uma separação enquanto ainda fosse 

á el pelas despesas da casa. Como 

Maria Eduarda Lavocat

Alienação parental x 

Violência vicária

A alienação parental é uma interferên-

cia na relação da criança com o outro ge-

nitor, podendo ser praticada por qualquer 

dos pais. Já a violência vicária tem caráter 

de gênero: é uma forma de agressão usada 

principalmente por homens para punir mu-

lheres, usando os filhos como instrumento 

de violência emocional. Enquanto a alie-

nação é disputa pela criança, a vicária é 

vingança contra a mãe. A Lei da Alienação 

Parental, embora tenha um propósito legíti-

mo, tem sido usada para silenciar mulheres 

em contextos de violência, o que reforça a 

necessidade de uma legislação específica 

que reconheça e combata a violência vicá-

ria como violência de gênero.
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A adrenalina de 
Brad Pitt

Família pede 
por justiça 
Parentes de Juliana Marins, que 
caiu em uma trilha, na Indonésia, 
e foi resgatada (foto) sem vida após 
quatro dias, consideram que houve 
negligência das autoridades asiáticas 
no socorro à jovem. PÁGINA 6

Em novo filme de Hollywood 
sobre corridas, o galã 

protagoniza F1. Nas telas, 
velocidade e disputa entre 

veterano e novato. PÁGINA 22 

Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, o ministro Luís 
Roberto Barroso determinou ontem ao Tribunal de Justiça do DF a suspensão da escolha do juiz 
Demetrius Cavalcanti para uma vaga de desembargador. A ordem, agora, é que uma mulher seja 
nomeada para o cargo, cumprindo, assim, Resolução do CNJ que promove a paridade de gênero 

nas cortes de segunda instância. O TJDFT informou que vai acatar a decisão. 

Ao Podcast do 
Direito&Justiça, a 
conselheira do CNJ Renata 
Gil explicou sobre medidas 
para alcançar a igualdade 
de gênero na Justiça.

Aumento do IOF é 
derrubado no Congresso

Senado aprovou a criação de mais 18 vagas para a Câmara dos Deputados. Custo com os 
parlamentares chegaria a R$ 64,8 milhões ao ano, mas uma emenda pode limitar os gastos

Luta contra 
desigualdade

Numa votação rápida, ontem, a Câmara dos Deputados apro-
vou por 383 a 98 votos um Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
que anulou decreto do governo Lula que previa o aumento do 

Imposto sobre Operações Financeiras. Logo em seguida, o texto 
foi apreciado pelos senadores e aprovado em votação simbólica. 
Agora, segue para promulgação. Com o resultado, o Congresso 

impõe uma dupla derrota ao Executivo. 

PÁGINA 2

O presidente dos EUA 
assegurou que os 

bombardeios à central de 
Fordow “obliteraram” o 

enriquecimento de urânio 
e que o programa nuclear 

“retrocedeu décadas”. 
Ele comparou a ofensiva 

à usina de Fordow ao 
lançamento das bombas 

sobre Hiroshima e Nagasaki. 
“Isso acabou com a guerra”, 
declarou. Analistas dizem 
ao Correio que Teerã deve 

manter ambições atômicas.   

Câmara terá mais deputados: 
número sobe de 513 para 531 

CNJ suspende escolha de 
desembargador do TJDFT

Trump e 
Pentágono 
divergem 

sobre o Irã

PÁGINA 3

PÁGINA 13. EIXO CAPITAL, 15

 Acordo entre sindicato da 
categoria e o governo do DF 

encerrou paralisação de 22 dias. 
Assembleia da categoria foi 

conturbada, com divergências 
entre docentes.  PÁGINA 16

Acaba 
greve na 

Educação. 
Professor 
volta hoje

Desabamento de um lixão ilegal 
poluiu nascentes com toneladas 
de detritos. Moradores de Padre 

Bernardo vivem incerteza 
quanto à água. Bombeiros 

(foto) estão de prontidão para 
combater incêndios.

PÁGINA 14. VISÃO DO CORREIO, 10 

Entorno vive 
uma tragédia 

ambiental

Ameaça à mulher
Especialistas alertam para a chamada violência vicária. 
Nesse crime, o homens usam pessoas com forte 
vínculo emocional para atingir a vítima.

Flu passa
raspando

Time de Renato Gaúcho 
joga o básico e elimina 
Mamelodi Sundowns 
com empate. Tricolor 

comemora a vaga 
nas oitavas ciente da 

necessidade de entregar 
mais futebol.
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Ana Maria Campos Luiz Carlos AzedoDenise Rothenburg
Filiado ao Solidariedade, 
Reguffe pode disputar o 

Planalto em 2026. PÁGINA 15

Derrotas no Congresso 
refletem reprovação de 

Lula. PÁGINA 4

Período junino esvaziou 
Congresso e facilitou vitória 
sobre o Planalto. PÁGINA 5

Homenagem — Desembargador Getúlio Vargas de 
Moraes Oliveira fez sua última sessão no TJDFT.

Warner/Divulgação

Bruna Gaston/CB/D.A Press

Ao CB.Poder, o deputado 
Carlos Zarattini (PT-SP) 
defendeu a manutenção 
dos gastos sociais. 
“Cortar e não cobrar dos 
mais ricos representa 
uma ‘esquizofrenia 
política’”. PÁGINA 3

“Cobrar mais 
dos ricos”


